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ESTA.DO DA PÂRAIBA
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE MOGEIRO

GÂBINETE DO PREFEITO
CNPJ: 08.866.501 / 0001-6?.

DECRETO N" 0038/ 2022

DE 23 DE AGOSTO DE 2022.

DECRETA PONTO FACULTATTVO NAS
REPARTIçÔES PUBLICAS MUNICIPAIS E
A.DOTA OUTRAS PROYIDÊNCIÀS.

ANTONIO JOSÉ TNNNEIRA, PREFEITO MUNICIPÂL DE MOGEIRO, NO USO

de suas atribüçôes legais e ,

CONSIDERÀNDO a disposiçào do art. 37, Caput da Constituiçào Federal da RepúbLica

Federativa do Brasil,

CONSIDERANDO os festejos da Fesa da Colheita que se realizará nos dias 27 e 28 de

agosto do corrente ano;

CONSIDERÀNDO pot hm que o ato próprio para se estabelecet ponto facultativo é o

decreto,

DECRETÁü

Árt. 10- Fica decretado PONTO FACULTATwO o expediente no dit 29 /08/?,072 nas

repartições Municipais da Âdministraçào Direta e Indireta do Podet Executivo, em virtude dos

festejos da Festa da Colheita que se realizará nos dias 27 e 28 de âgosto do colrente aÍ]o. No tocante

à economicidade da nova gesúo, e o que dispôe o decreto no: 002 de 04 de ianeiro de 2021 visto a
sirrracào emeroencial financeira e adminisrrativa do MLrnicioio- EXCETO necessatiamente nos

órgãos e entidades de servicos essenciais e i isoensáveis tais como: os oue funcronam em

regime de plantões como hospitais e socorros urgentes - SÂMU. como também os serviços

de Limpeza Urbana

Art. 2o- Este decreto enúa em -se as dis oslcoes cm contfafl().

geiro, 23 de agosto de 2022.
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CONSIDERANDO a necessidade de se disciplinat o funcionamento dos órgàos e

entidades da Àdmrnistraçào pública Murucipal na rcíerida data,

CEPI 58375{00.Tel (83) 32661033.


